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Lei nº 727, de 18 de dezembro de 2009.
FIXA o Valor de Referência Municipal E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.


     Sérgio Marasca, Prefeito Municipal de Westfália, Estado do Rio Grande do Sul,
 

     FAÇO SABER, que encaminhei à Câmara Municipal de Westfália para análise e votação o seguinte Projeto de Lei:
Art. 1° É fixado o Valor de Referência Municipal – VRM para a regulamentação da cobrança dos impostos e taxas municipais. 
Art. 2º O Valor de Referência Municipal é fixado em R$ 2,29 (dois reais e vinte e nove centavos).
Art. 3º Esta Lei  entrará em vigor em 1º de janeiro de 2010.
 
 
   Gabinete do Prefeito Municipal, Westfália, 18 de dezembro de 2010.









Sérgio Marasca
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